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LEI NO. ó80 DE 19 DE JULHO DE 2022

PROJETO DE LEI NO OO22/2O22

DATÁ: 14 de julho de 2022

SÚ,t ULn: "Abre tb orcglrtr,nto vioente crédito

JOÁO TEODORO FILHO, PREFEITO ,t^UNrcIPÁL DE NOVÁ
NÁZÁRE ESTÁDO DE 

^ 
ÁTO 6ROSSO, no uso de suos otribuiçôes

legais, e em consonâncio com o Lei Orgânico Municipal, foz sober, gue

o Cômoro Municipol de Vereodores oprovou e ele sanciona o seguinle
Lei:

Ártigo 1o.- Fico oberto no orçamento vigenle, um crédito odicionol suplementor no importâncio
de R$ 5.020.024,50 distribuídos os seguintes dotoções:

9rplemcntoção ( * ) 5.02O.O24,5O

OZ 03 OZ Deportomento de Álmoxorifodo

226 04.t22.00O3.20ó3.0000
MÁNUT. E ENC. C/ DEPART, ÁDMINSTRAÇÂO OEP,NU

3.3.9O.OO.OO APLTCAçõESDTRETAS F.R.: I
2 Recursos de Exercícios Ánteriores
001 001 Recursos Próprios do Município

2.000.000,00
2 500

O? 03 0ó Departomento de Ádministroçdo Gerol

500.000,00
2 500

OZ 05 02 Deportomento de Ensino

adicioml esFcial e do otrtrus
providêtrcios."

O TRÂBALHO CONTINUA AoM,o,: ,o,a

228 04.122.OOO3.2063.0004

MÁNUr. E ENC. C/ DEPÁRT. ÁDMrNsrRÁÇÃO Oeeat
3.1,9O.OO.OO APLTCAÇõES DIRETÁS F R.: i
2 Recursos de Exercícios Anteriores
001 001 Recursos Próprios do Município
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2 500

OZ 11 02 Deportomento de Obros e Serviços Urbanos

230 15.452.0011.2078.0000
MÁNUT. E ENC. C/ DEPÁRT. OBRÁs E SERV. URBÁNOs SOO.OOO,OO

3.3.9O.OO.OO APLÍCAçõESDTRETÁS F.R.: t ? 5OO

2 Recursos de Exercícios Ánteriores
001 001 Recursos Próprios do Município
OZ 12 O? Deportomento de Vioção e Tronsporte

?29 26.782.00t2.2121.0000
MÁNUTENÇÃO E CONSERVÁÇÂO Oe ESrnnOÁs E yrÁs

3.3.9O.OO.OO APLTCAçõÉSDrRErÁS F.R.: 1

2 Recursos de Exercícios Anteriores
001 001 Recursos Próprios do Município

820.024,49
2 500

Artigo 2o.- O crédito oberto na forma do ortigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Superávit Finonceiro: 5.020.024,50

Arfigo 3o.- Esto lei entra em vigor no doto de suo publicação.

Gobinete do Prefeito de Nova Nozoré -MT, oos 14 de iulho de 2022.

JO
P ,AUNICTPÁL

227 12.3ó1.0005.20ó8.0000
MÁNUT. E ENC. C/ DEPTO DE EN5INO 9OO.OOO,OO

3.3.9O.OO.OO APLTCAçõ1SDTRETÁS F.R.: 1

2 RecursosdeExercíciosÁnferiores
101 3ó1 ENSTNO FUNDÁMENTÁL


